
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.555.112 - MS (2015/0231797-9)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : J R 
ADVOGADO : SÉRGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS  - MS008973 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR 

RURAL. ATIVIDADE CAMPESINA COMPROVADA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO. ACÓRDÃO EM CONFLITO 

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL DO 

PARTICULAR PROVIDO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto por J R, 

com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III da Carta Magna, no qual se insurge 

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3a. Região, que, reformando 

a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural ao 

fundamento de que, preenchendo a parte autora o requisito etário após a edição da Lei 

11.718/2008, é necessário o recolhimento de 180 contribuições, não lhe bastando a 

comprovação do exercício da atividade rural.

2.   Nas razões do Recurso Especial, a parte recorrente 

aponta a flagrante violação do art. 48, § 2o. da Lei 8.213/1991, que garante ao 

trabalhador rural o direito de comprovar, tão somente, o efetivo exercício da atividade 

rural, não havendo que se falar em recolhimento das 180 contribuições do período de 

carência.

3.   É o relatório. 

4.   De início, cumpre esclarecer que o exercício da 

atividade rural pela parte autora é incontroverso nos autos. A discussão cinge-se 

unicamente em afirmar a necessidade (ou não) de recolhimento de contribuições 

previdenciárias para fins de concessão de aposentadoria rural na hipótese em que o 

Segurado preencheu o requisito etário após a edição da Lei 11.718/2008.

5.   A Lei 11.718/2008, em seu art. 2o., estabeleceu 
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que, para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei 8.213/1991 

fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

6.   Fica claro, assim, que a necessidade de 

comprovação de recolhimento de contribuições é dirigida ao trabalhador rural 

empregado, aquele que possui vínculo empregatício com empregador rural, o que não se 

confunde com a hipótese dos autos.

7.   O trabalhador rural, seja ele boia-fria ou em regime 

de economia familiar, exerce sua atividade em flagrante desproteção, sem qualquer 

formalização e com o recebimento de valores ínfimos, o que demonstra a total falta de 

razoabilidade em exigir que deveriam recolher contribuições.

8.   A legislação previdenciária deve sempre ser lida à 

luz dos princípios que norteiam a Seguridade Social, de modo a lhe conferir o máximo 

alcance para concretizar a proteção social a que se destina. Assim, a despeito das 

alterações legislativas, não muda no ordenamento o enquadramento do boia-fria como 

Segurado Especial, em conformidade com as normas de proteção social e da 

universalização do acesso à Previdência Social.

9.   Nesse sentido, esta Corte consolidou a orientação 

de que o Trabalhador Rural na condição de boia-fria equipara-se ao Segurado Especial 

de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/1991, no que tange aos requisitos 

necessários para a obtenção de benefícios previdenciários. Exige-se, tão somente, a 

apresentação de prova material corroborada por robusta prova testemunhal, não havendo 

que se falar em necessidade de comprovação de recolhimentos previdenciários.

10.  Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. EQUIPARAÇÃO À 

CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO 

PROVIDO.

1.    Não merece prosperar a tese de violação do 

art. 1.022 do CPC, porquanto o acórdão combatido fundamentou, claramente, 
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o posicionamento por ele assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi 

postulada.

2.    O entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça é de que o trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é 

equiparado ao segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 

8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção dos benefícios 

previdenciários.

3.    Recurso especial a que se nega provimento 

(REsp. 1.667.753/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 14.11.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO 

ESPECIAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1.    Na hipótese dos autos, extrai-se do acórdão 

objurgado que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com 

a orientação do Superior Tribunal de Justiça de que é assegurada a condição 

de segurado especial ao trabalhador rural denominado "boia-fria".

2.    Recurso Especial não provido (REsp. 

1.674.064/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 30.6.2017).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

BOIA-FRIA. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTA PROVA 

TESTEMUNHAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RESP 1.304.479/SP. SÚMULA 83/STJ. RESP 

1.354.908/SP. INAPLICABILIDADE.

1.    Nos termos da jurisprudência assente nesta 

Corte, a comprovação do exercício de atividade para fins previdenciários 

pressupõe o que a norma denomina de início de prova material. A ratio legis 

do dispositivo mencionado não é a demonstração exaustiva, mas um ponto de 

partida que propicie ao julgador meios de convencimento.

2.    A questão jurídica acatada pelo Tribunal de 

origem está em consonância com o entendimento desta Corte Superior, 

segundo o qual não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período de carência se este for demonstrado por outros meios como, por 

exemplo, os depoimentos testemunhais.
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3.    Não obstante o sobrestamento do presente feito 

até o julgamento do REsp 1.354.908/SP, submetido ao rito do art. 543-C do 

CPC/73, no qual a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que o 

segurado especial, ao completar a idade mínima, deve estar laborando no 

campo para fazer jus à aposentadoria rural por idade, a orientação nele 

contida não é aplicável ao caso dos autos, mas sim para aquelas situações em 

que o trabalhador apresenta períodos intercalados de atividade rural e urbana.

4.    No presente caso, as instâncias ordinárias, a 

quem cabe a análise do contexto fático probatório, consignaram que "tais 

documentos constituem início razoável de prova material do labor rural da 

parte autora, não se podendo olvidar que em se tratando de bóia-fria a 

jurisprudência chega até mesmo em dispensar esse início de prova material 

em razão da informalidade do trabalho no campo. A prova oral produzida, por 

seu turno, é convincente e robusta, demonstrando que a parte Autora sempre 

laborou no campo como diarista ou bóia-fria, atividade que permaneceu 

desempenhando mesmo após a morte de seu marido e até algo em torno de 

oito anos atrás" (fl. 79, e-STJ).

5.    A Primeira Seção desta Corte, no julgamento 

de recurso especial submetido à sistemática dos recursos repetitivos, REsp 

1.304.479/SP, consignou que o "trabalho urbano de um dos membros do grupo 

familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes como segurados 

especiais, devendo ser averiguada, a dispensabilidade do trabalho rural para a 

subsistência do grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias 

(Súmula 7/STJ)".

Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 1.398.097/PR, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.8.2016).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. BÓIA-FRIA. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1.    A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o 

disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta Política, 

assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à 

aposentadoria quando atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se 

mulher (art. 48, § 1º).

2.    Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei 

de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do recolhimento das 

contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a 

carência pela comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, 
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I e 39, I).

3.   O reconhecimento de tempo de serviço 

rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve 

estar apoiada em um início razoável de prova material.

4.    O rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da Lei 

8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, 

portanto, outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

5.    A análise das questões trazidas pela recorrente 

demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em 

âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

6.   Não é imperativo que o início de prova 

material diga respeito a todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 

da Lei nº 8.213/91, desde que a prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o, pelo menos, a uma fração daquele período.

7.    Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no REsp. 1.326.080/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 

DJe 14.9.2012).

11.  Ademais, o art. 143 da Lei 8.213/1991 é firme ao 

reconhecer que o trabalhador rural ora enquadrado como Segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou 

VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade no valor de um salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses 

idêntico à carência do referido benefício.

12.  Da mesma forma, expressamente os arts. 26, III e 39, I da 

Lei 8.213/1991, dispensam a comprovação do recolhimento de contribuição para 

concessão de aposentadoria rural. Confirmando tal orientação, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO 

ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 

AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, III, 39, I, 48, § 2º, E 143 DA LEI 

8.213/1991. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
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1.    Trata-se de Recurso Especial contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que não concedeu aposentadoria 

rural por idade a segurado especial que completou a idade de 60 anos após ter 

passado o prazo de 15 (quinze) anos estabelecido na norma transitória do art. 

143 da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 11.718/2008.

2.    Entendeu o Tribunal a quo pela necessidade de 

recolhimento de contribuições no período de carência exigido (180 meses) e 

pela não incidência da dispensa de contribuições previstas nos arts. 142 e 143 

da Lei 8.213/1991.

3.    O fato de ter transcorrido o prazo de 15 

(quinze) anos estabelecido na norma transitória do art. 143 da Lei 8.213/91 

não prejudica os segurados especiais, para os quais há previsão legal 

específica nos termos do artigo 39, inciso I, da Lei 8.213/1991, que assegura a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário 

mínimo sem que seja exigido o recolhimento das contribuições, bastando a 

comprovação da atividade campesina.

4.    No caso dos autos, o autor completou o 

requisito etário e o período de labor rural exigido em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício da aposentadoria por idade.

5.    Recurso Especial provido (REsp. 

1.556.058/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 20.5.2016).

² ² ²
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PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL. APOSENTADORIA. 

REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. PROVA 

MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1.    Trata-se de Recurso Especial contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que não concedeu aposentadoria 

rural por idade a segurado especial que não teria comprovado o efetivo 

exercício de atividade rurícola na forma estabelecida em lei, bem como 

entendeu pela necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições 

previdenciárias para concessão do benefício.

2.    É pacífico o entendimento no Superior Tribunal 

de Justiça segundo o qual, para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural, é necessário o preenchimento de forma concomitante dos 

requisitos de idade (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e de 

carência, previstos nos arts. 48 e 143 da Lei n. 8.213/91.

3.    Ressalta-se que o STJ entende que a prova 

material juntada aos autos possui eficácia probatória tanto para o período 

anterior quanto para o posterior à data do documento, desde que corroborado 

por prova testemunhal idônea.

4.    No caso dos autos, a Corte de origem 

asseverou que, "ainda que o autor tenha demonstrado seu labor rural, estes 

foram expedidos há tempos antigos, não restando prova material do seu labor 

rural após o advento da lei de benefícios (Lei n° 8.213/91) e no período 

imediatamente anterior a data do seu implemento etário que se deu no ano de 

2013".

5.    A exigência de provas materiais para períodos 

posteriores ao advento da Lei 8.213/1991 não encontra respaldo na legislação 

nem na jurisprudência do STJ, que prevê que a comprovação do exercício de 

atividade rural pode ser efetuada mediante início de prova material, 

complementada por robusta prova testemunhal.

6.    Destaca-se que o Tribunal a quo entendeu pela 

necessidade de recolhimento de contribuições no período de carência exigido 

(180 meses) e pela não incidência da dispensa de contribuições previstas nos 

arts. 142 e 143 da Lei 8.213/1991.

7.    O final do prazo de 15 (quinze) anos 

estabelecido na norma transitória do art. 143 da Lei 8.213/91 não prejudica os 

segurados especiais, para os quais há previsão legal específica nos termos do 

artigo 39, inciso I, da Lei 8.213/91, que assegura a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo.

8.    Se a aposentadoria por idade rural exige 

Documento: 94254036 Página  7 de 9

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

apenas a comprovação do trabalho rural em determinada quantidade de 

tempo, tal situação deve ser considerada para fins do cômputo da carência, 

não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições da atividade 

campesina.

9.    Conclui-se que o aresto objurgado está em 

dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, razão pela 

qual sua reforma é medida que se impõe.

10.   Recurso Especial provido (REsp. 1.655.409/SP, Rel. 

Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 2.5.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM 

NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. POSSIBILIDADE. SEGURADO ESPECIAL FILIADO 

AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL ANTES DA LEI 

8.213/1991. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.    A decisão agravada deve ser mantida pelos 

seus próprios fundamentos, pois aplicou a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, firme no sentido de que a necessidade de recolhimento de 

contribuições previdenciárias só é evidenciada para os casos em que se 

pleiteia o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista 

que em caso de aposentadoria por idade rural, aplica-se o disposto no art. 39, 

I, da Lei 8.213/1991. Vale dizer, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que de forma descontínua, em período anterior ao requerimento do benefício, 

por período igual ao número de meses de carência do benefício.

2.    Agravo regimental não provido (AgRg no 

REsp. 1.537.424/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

3.9.2015).

13.  Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial do 

Particular, determinando-se o retorno dos autos à origem para que prossiga no julgamento 

do feito, verificando a comprovação dos requisitos legais necessários à concessão da 

Aposentadoria Rural.

14.  Publique-se. Intimações necessárias.
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Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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